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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N.º 002/2023

O Município de Cristópolis, Estado da Bahia, torna púbico, que fará realizar a Chamada Pública Nº 002/2023 nos termos da
Lei  8.666/2023,  para  Credenciamento  das  bandas,  grupos  musicais  e  aristas  locais  e/ou regionais,  pessoas  ísicas  ou
jurídicas  para  os  eventos:  Aniversário  da  Cidade  (Festa  do  Alho)  e  Demais  Manifestações  Culturais  do  Município  de
Cristópolis  -  Bahia.  Os envelopes  serão  recebidos  no dia  16/05/2023,  as  09:00 horas  (horário  local),  na Secretaria  de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, situada na Av. São Jose, 641, Centro, Cristópolis-Ba. Informações adicionais na sala da
CPL, ou através do site do Diário Oicial do Município: www.cristopolis.ba.gov.br.. 
Cristópolis – Ba, 27 de Abril de 2023. 

Marcos Wilians de Jesus Rocha 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
AVENIDA MAJOR CLARO - CENTRO

CNPJ: 13.655.089/0001-76 - CEP: 47.950-000 - CRISTOPOLIS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 12.000,00 (Doze

mil reais ), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO nº 59 DE 27 DE ABRIL DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 344 de 21 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$ 12.000,00 (Doze 
mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

0205000 - SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

2.006 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 9.000,00

Total por Ação: 9.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 9.000,00

0209001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2.050 - DESENVOLVIMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 3.000,00

Total por Ação: 3.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.000,00

Total Suplementado: 12.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0210000 - SEC. MUN. DE INFRA-ESTR E SERVS PÚBLICOS

1.016 - AMPLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DA REDE PUBLICA
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4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 9.000,00

Total por Ação: 9.000,00

1.018 - AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DO SISTEMA VIARIO

4.4.90.51.00 / 17000000 - Obras e Instalacoes 3.000,00

Total por Ação: 3.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 12.000,00

Total Anulado: 12.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 27 de abril de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS, Estado da Bahia, em 27 de abril de 2023.

AILSON NASCIMENTO RIBEIRO FILHO
Secretário Municipal de Finanças

CPF: 071.886.395-07

GILSON NASCIMENTO DE SOUZA
Prefeito Municipal

CPF: 490.670.795-53
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